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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1941 de 21 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 5.636.137,63 para atender à programação cons-
tante neste decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em fa-
vor do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 5.636.137,63 (cinco Milhões, Setecentos e Trinta e Quatro 
Mil, Setecentos e Trinta e Nove reais e Vinte centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215077684 - fES 0149 335043 5.636.137,63

ToTal 5.636.137,63

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 719858

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.591/2021-ccG, de 21 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/1189454,
r E S o l V E:
autorizar GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário Extraordinário de 
Estado de Produção, a viajar no trecho Belém/Parauapebas/Xinguara/São 
felix do Xingu/Marabá/Belém, no período de 21 à 27 de outubro de 2021, 
a fim de cumprir agenda institucional, concedendo para tanto, 6 e ½ (seis 
e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata do iteM ii da Portaria Nº. 1.561/2021-ccG, de 15 de 
oUtUBro de 2021, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado 
Nº. 34.737, de 18 de oUtUBro de 2021:
onde se lê: ..., a contar de 4 de outubro de 2021.
Leia-se: ..., a contar de 18 de outubro de 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria N°. 931/2021-crG, de 21 de outubro de 2021. 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, 
publicado no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e, 
coNSidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e, 
coNSidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2021/1083082, de 28/09/2021.
rESolVE: 
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao mês de deZeMBro de 2021. 

id. FUNcio-
NaL serVidor PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo GoZo

5950993/1 caroliNa MESSEdEr ZaHlUTH 02/10/2020 a 01/10/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N° 932/2021 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo: o processo nº 2021/696822, de 28/06/2021.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e seus 
aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação 
adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, 
inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos e 
que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
rESolVE:
dESiGNar o servidor carloS dUarTE, ocupante do cargo de Servente, 
matricula funcional nº 36510/1, para a função de fiscal e LILLIAN FABIANNE 
SoarES alVES, ocupante do cargo de coordenador,  matrícula funcional  
nº 5956174/ 1, para Suplente do Contrato nº 31/2021–CCG/PA, firmado 
com a empresa fGr – arQUiTETUra E ENGENHaria lTda, com vigência 
de 14/10/2021 a 13/11/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em Engenharia Elétrica para revisão das instalações 
elétrica e confecção do projeto elétrico para a estrutura que abriga a casa 
civil da Governadoria do Estado, a contar de 14/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 719868
eXtrato – coNtrato Nº 36/2021-ccG/Pa

oBJeto: a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios comuns (polpa de frutas) para atender as necessidades da 
casa civil da Governadoria do Estado do Pará, para o período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações, estimativas de quantidades e valores 
contidos do anexo i (Termo de referência) do Edital e seus anexos. 
FUNdaMeNto: lei federal nº 8.666/93.
data da assiNatUra: 21/10/2021.
ViGÊNcia: 21/10/2021 a 20/10/2022. 
VaLor GLoBaL: r$ 48.108,00 (quarenta e oito mil e cento e oito reais)
eXercÍcio: 2021.
orÇaMeNto: Órgão: 11105; função 04; Sub-função 122; programa 
1297; Projeto atividade 8338; Natureza de despesa 339030; fonte 0101; 
ação 213476.
coNtrataNte: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNtratado: o c da SilVa coMÉrcio aliMENTicio EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o n.º 35.205.370/0001-40.
eNdereÇo: av. Governador Helio da Mota Gueiros, n.º 6060, Sala 205, 
quarenta horas, coqueiro ananindeua Pa, cEP 67.120-370
ordeNador
luciana Bitencourt
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria

Protocolo: 719869


